
  

JUSTIÇA A E L E ITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEFIORAL 

GABINEFE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 430/95 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Jamil Pereira 

de Macedo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR. para presidir a 2º Junta Apuradora 

da 8º Zona Eleitoral, sediada em CATALÃO/GO o Dr. JOSÉ CARLOS 

DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 2º Vara Cível, Criminal e da Infância e 

Juventude da Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA/GO, 

em substituição a Dra CAMILA NINA ERBETTA, por estar 

impossibilitada de participar do processo eleitoral. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Sinta aos 30 dias do mês de 

setembrode 1998. x / 

dl, as Pereira de Macedo 

Presidente 
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FROM: -Oszum DE CaTEeLoo FRONE NO, dao 4cidzsi Sep, «3 1958 24 FSPM Co 

Excelentíssimo Senhor Doutor 
Desembargador JAMIL PEREIRA DE MACEDO 
Dignigsimo Presidente do Egrégio Tribunal Regiohal Eleitoral 
Goiênia - go 

Cuomila Nina Erbatta Nascimento e Moura, 
Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de 3ã entrância de Catalão, nomeada para compor a 
Junta Eleitoral da 084 Zona, sediada nesta cidade (Portaria 
no 2343/98 - JA - DJ nº 12.861, de 05/08/98 - £218.30), Vem, 
mui respaitosamento, comunicar a Vogsa Excelência que está 
impossibilitada de vrssidir a 28 Junta Eleitoral, conforme 
declaração médica (atestado) em anexo. Na oportunidade, 
Ttúqguer gua dispensa, 

Termos am que, 

Pade deferimento. 

Catalão, 29 de setembro da 1998, 

' p : s ) Qurmenls 2 - 
ila Níha/Exhetta Reicimento e Hoúra 

Juíga de Direito
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ATESTADO MEDICO 

testo para os devidos fins e a pedido 

da narte intergusada que a Senhoralita) 

CAMILA NINA ERBETTA NASCIMENTO MOURA matam 

nescensita de DOSCNOVERAAASEEAREAKEAARANEAA 

ias cm atastamento oo trabalho, a partir 

do Gia (03/10/99), por motivo de «dosncas 

(CID: 640,0/9) 

Doiênia, Ci de outubro de IF9E, 

     

    

fã. de Oueiror Ír 
plogia-O betetzicia 

No 

BENEDITO MONTÉIRO DE QUEIROZ JUMIDA 
Ginecologia e Dbstetricia 

CRM S40B-p


